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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057/2025

PROCESSO Nº 2313/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE 14 DE JULHO DE 2026.

A  EMPRESA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO  E  RURAL  DE 
BAURU -  “EMDURB”, inscrita  junto  ao  CNPJ/MF sob n.º  50.778.851/0001-38, 
Empresa  Pública  Municipal,  criada  pela  Lei  Municipal  de  n.º  2.166  de  25  de 
setembro  de  1.979,  alterada  pela  Lei  nº  2.602  de  10  de  janeiro  de  1.986  e 
reestruturada pelas Leis Municipais nº 3.570/1.993 e nº 6.483/2013, com sede na 
Praça  João  Paulo  II,  s/nº,  Jardim  Santana,  Terminal  Rodoviário,  na  cidade  de 
Bauru-SP,  neste  ato,  representada  pela  sua  Presidente,  GISLAINE  MILENA 
CASULA  MAGRINI,  nomeada  através  do  Decreto  Municipal  nº  18.165  de 
02/01/2025, Brasileira, Formada em Psicologia, cédula de identidade nº 25.941.870 
SSP SP,  inscrito  no CPF/MF sob nº 260.131.908-95,  residente e domiciliada na 
cidade de Bauru-SP, simplesmente denominada EMDURB, em face da classificação 
das  propostas  apresentadas  no  Pregão,  Registro  de  Preços  supracitado, 
homologado em 02/07/2025 e publicado no Diário Oficial do Município de Bauru em 
05/07/2025, resolve  REGISTRAR O PREÇO da empresa classificada com preços 
mais vantajosos por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas que se seguem:

1ª  classificada:  RZN  COMÉRCIO  LTDA.  ME., pessoa  jurídica,  inscrita  no 
CNPJ/MF sob o nº 59.058.520/0001-06, com sede na Rua Agnello Theodoro de 
Paula, nº 416, Sala 01, Bairro Tarobá, cidade de Londrina/PR, CEP 86.042-310, e-
mail:  comercial.rzn@gmail.com, telefone (43) 3341-2040, neste ato representada 
por CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA, portadora do RG nº 12708185  SESP MG , e 
CPF/MF sob nº 015.170.966-18, residente e domiciliada na cidade de Londrina/PR.

2ª e 3ª classificadas: conforme consta na Ata da Sessão de Licitação, anexada 
aos autos do processo em epígrafe.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 -  A COMPROMISSÁRIA,  por força do presente instrumento,  obriga-se nos 
termos de sua proposta devidamente anexada ao processo em epígrafe, a executar 
o  objeto desta Ata,  conforme descrição detalhada e especificações descritas  no 
ANEXO A, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, como se nele 
estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 – O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de  12 (DOZE) 
MESES a  contar  da  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período 
conforme previsto no Decreto Municipal 16.668/2023

2.2 – Nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 16.668/2023, a EMDURB não 
está  obrigada a  adquirir  exclusivamente  por  intermédio  desta  ata,  durante  seu 
período de vigência,  os objetos cujos preços nela estejam registrados, podendo 
adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência 
de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está estimada em sua totalidade 
em aproximadamente  R$    2.570,00 (Dois  mil  quinhentos  e  setenta  reais)  , 
conforme Demonstrativo de Valores Compromissados que consta no ANEXO A.
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3.2 – Os valores constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não sofrerão revisão 
com fulcro na aplicação, em favor da COMPROMISSÁRIA, da Teoria da Imprevisão, 
permitindo-se tão somente, a revisão em decorrência de eventual  redução dos 
valores praticados no mercado, nos termos do art. 25 do Decreto Municipal nº 
16.668/2023.

3.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  30  (trinta)  dias  do  recebimento  do 
produto  mediante  emissão  de  Nota  Fiscal,  que  deverá  ser  devidamente 
atestada pelo setor requisitante e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços.

3.3.1. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados 
por  receitas  próprias  da  EMDURB  e  correrão  a  conta  da  Dotação 
Orçamentária nº 15.452.0022.2.100.3.3.90.30.00, indicada às fls.  99, 
deste processo licitatório.

3.3.2 – Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência 
legal,  cópia  desta  deverá,  obrigatoriamente,  ser  enviada  ao  e-mail  do 
gestor da Ata de Registro de Preços.

3.3.3.  No  caso  de  atraso  no  pagamento  por  parte  da  EMDURB  haverá  a 
incidência de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou 
fração, a contar da data prevista para o pagamento até o efetivo pagamento 

3.3.4. A penalidade prevista na cláusula anterior somente terá incidência se a 
nota fiscal for entregue à EMDURB e ao gestor da Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo previsto no caput desta cláusula, caso as notas fiscais sejam 
entregues fora do prazo previsto, o pagamento será efetuado em 30 (trinta) 
dias   do recebimento da mercadoria  .

3.4.  No caso de devolução da  Nota Fiscal  ou a Nota Fiscal  Eletrônica,  quando 
exigível por lei, por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta 
corretiva, o prazo fixado no item anterior será contado a partir da data de entrega 
da referida correção.

3.5. Deverá ser emitida  Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível, 
onde deverá constar “EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE BAURU - EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, 
CEP 17020-293, Bauru – SP, CNPJ 50.778.851/0001-38 e o número do 
processo,  número  da  Autorização  de  Compras  (AC),  bem  como  as 
quantidades, descrição, valor unitário e total do objeto.

3.6. A Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível por lei, deverá ser 
entregue no local indicado no ANEXO I, em dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, a qual será conferida e atestada pelo gestor da Ata de Registro de Preços.

3.7.  A  COMPROMISSÁRIA deverá  apresentar  as  Certidões  Negativas  de  Débito 
previdenciárias  e  do  FGTS,  por  serem  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração dos segurados, incluídas em Nota Fiscal  ou Nota Fiscal Eletrônica, 
quando exigível em lei, quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos 
termos do artigo 31, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 8.212/91.

3.8. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula 
anterior, implicará na abertura de processo administrativo para apuração de eventu-
ais penalidades, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.

3.9.  Fica  vedado  à  COMPROMISSÁRIA  negociar  ou  efetuar  a  cobrança  ou  o 
desconto de qualquer título originário de seus créditos, através de rede bancária 
ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou 
seja, diretamente na EMDURB.
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3.10.  Fica  vedado  à  COMPROMISSÁRIA emitir  a Nota  Fiscal  ou  a  Nota  Fiscal 
Eletrônica,  quando  exigível  por  lei,  com  CNPJ  diferente  do  apresentado  nos 
“Documentos de Habilitação”, sob pena desta não ser recebida.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. – A execução da Ata de Registro de Preços dar-se-à na forma estabelecida no 
tópico XVII do edital.

4.2. Os Gestores da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são funcionários da EMDURB, 
Sr.  MAURO DOS SANTOS, e-mail  maurosantos@emdurb.com.br, telefone: 
(14)  3233-9127  e  Sr.  LUIZ  CARLOS  COSTA  NETO,  e-mail 
luizcosta@emdurb.com.br, telefone: (14)3233-9127, nomeados através de 
PORTARIA nº 039/2025, conforme determina o art. 2º, da Instrução Normativa 
nº 001/2009.

4.3. Demais condições específicas sobre a execução da Ata de Registro de Preços 
estão previstas no ANEXO A do Edital.

CLÁUSULA QUINTA: DA QUALIDADE E GARANTIA DO OBJETO

5.1. A avaliação da qualidade do objeto com relação a sua descrição e característi-
cas, estão descritas no tópico XVIII do edital.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. As obrigações das partes estão descritas no tópico XIX do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 - A apuração das infrações e sanções administrativas e a aplicação destas dar-
se-ão na forma do tópico XXI do Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  A  COMPROMISSÁRIA terá o seu registro de preços cancelado na ata após 
processo  administrativo  específico,  assegurado  o  contraditório  e  ampla  defesa, 
conforme descrito no tópico XXII do Edital.

CLÁUSULA NONA – DO CADASTRO DE RESERVA

9.1 – Em cumprimento ao estatuído no Artigo 15 Inciso XII, e Art. 18 Inciso II, 
ambos do Decreto Municipal nº 16.668/2023, e para fins de formação de cadastro 
de reserva e conforme já consignado na Ata de sessão pública do pregão, a qual 
passa a integrar, na forma do  ANEXO B, a presente Ata de Registro de Preços), 
registre-se que os licitantes presentes na sequência da classificação do certame, 
NÃO aceitaram cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA: CONDIÇÕES GERAIS

10.1. A Presente Ata de Registro de Preços reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 
13.303/2016,  Decreto  Municipal  nº  16.668/2023,  do  Regulamento  Interno  de 
Licitações  e  Contratos  da  EMDURB e  pelos  preceitos  de  direito  privado,  sendo 
plenamente aceito pela COMPROMISSÁRIA.

10.2. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações 
ou penalizações financeiras, decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
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limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 
registrados  por  simples  apostila,  dispensando  a  celebração  de  aditamento, 
conforme previsto no art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMDURB.

10.3.  Para  as  questões  que  se  suscitarem  entre  as  partes,  e  que  não  sejam 
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da comarca de 
Bauru para a solução judicial,  desistindo as partes de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

10.4. E,  por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos 
termos da presente Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02 (duas) vias 
de igual teor, perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Bauru, 15 de julho de 2025.

GISLAINE MILENA CASULA MAGRINI
PRESIDENTE DA EMDURB

 CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA
RZN COMÉRCIO LTDA. ME.

COMPROMISSÁRIA

TESTEMUNHAS:

Michelle A. Rodrigues Ramos Marcos R. Dotto Sanches
RG nº 40.568.302-9 RG nº 21.279.116-3
CPF nº 331.562.148-92 CPF nº 191.422.288-16
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ANEXO – A (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)– DESCRIÇÃO DETALHADA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente tem como finalidade o registro de preços para eventual 
AQUISIÇÃO DE PELÍCULAS REFLETIVAS, conforme especificação abaixo 
descrita:

AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL

10 ROLO 01

PELÍCULA  BRANCA 
RETRORREFLETIVA  GRAU 
TÉCNICO,  TIPO I, CONSTITUÍDA 
POR MICROPRISMAS,
( PRISMÁTICA), MEDINDO 0,61 X 
20 METROS.

RZN 
SINALIZA
-ÇÕES

R$ 
1.170,00

R$ 
1.170,00

11 ROLO 01

PELÍCULA  VERMELHA 
RETRORREFLETIVA  GRAU 
TÉCNICO,  TIPO I, CONSTITUÍDA 
POR  MICROPRISMAS 
(PRISMÁTICA),  MEDINDO 0,61 X 
20 METROS

RZN 
SINALIZA
-ÇÕES

R$ 
1.400,00

R$ 
1.400,00

VALOR GLOBAL R$ 2.570,00 (Dois mil quinhentos e setenta reais)

Obs: Em havendo qualquer divergência entre as especificações contidas 
neste Anexo e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos 
os efeitos, as deste Anexo.

2- DA ENTREGA DO OBJETO

2.1. A entrega do objeto e da Nota Fiscal, ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível 
em Lei, serão realizadas  em dias úteis, das 8h00 às 11h e das 13h às 16h, no 
seguinte local, o qual estará indicado no campo de observação da Autorização de 
Compras: ALMOXARIFADO DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO VIÁRIA – GPV 
da EMDURB, localizada na Rua Sebastião Polato, nº 1-60, antiga Rua 8, Distrito 
Industrial III (ao lado do Depósito da Ultragaz), na cidade de Bauru – SP,  sempre 
que o funcionário do setor fizer a solicitação. A entrega do objeto e da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Eletrônica deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis a 
contar do recebimento da Autorização de Compras (AC), sem ônus adicional aos 
preços pactuados

2.2. A COMPROMISSÁRIA será responsável pela descarga do material no ato da 
entrega no almoxarifado da EMDURB.

2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da qualidade e de sua conformidade com as especificações constantes na Ata de 
Registro de Preços e no Termo de Referência (ANEXO I)

2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as  especificações  constantes  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  no  Termo  de 
Referência (ANEXO I), ou na proposta devendo ser substituídos no prazo de 10 
(dez)  dias  corridos,  a  contar  da notificação enviada à  compromissária,  às  suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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2.5. Os bens serão considerados recebidos definitivamente após decorrido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos materiais, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, desde que não ocorra 
nenhum apontamento por parte da Contratante.

2.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  dos  objetos  não  exclui  a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato.

2.7.  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  qualquer  tempo,  a 
Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar 
sua  substituição  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades 
cabíveis;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades 
cabíveis;

2.8.  As  características  dos  materiais  deverão  atender  a  legislação  vigente  e 
obedecer aos padrões de qualidade determinados pela ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e demais normas, procedimentos ou padrões adotados para 
garantir a qualidade dos objetos contratados.

2.9. Os produtos entregues deverão ser novos e estar embalados adequadamente 
para transporte e armazenamento nas dependências da CONTRATANTE.

2.10.  Correrão  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros, 
transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciário  e  quaisquer  outros 
decorrentes do fornecimento.

2.11. A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta.

2.12. Os objetos deverão ser entregues nas quantidades constantes na Autorização 
de Compras (AC).

2.13. A periodicidade, as quantidades e o horário de entrega do objeto poderão ser 
alterados pela EMDURB, a qualquer momento, mediante comunicação por escrito a 
COMPROMISSÁRIA.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB
COMPROMISSÁRIA: RZN COMÉRCIO LTDA. ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025 – PROCESSO Nº 2313/2025 – PREGÃO ELT. REG. PREÇOS Nº 006/25.
OBJETO: Eventual aquisição de películas refletivas.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, es-

tarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despa-
chos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela-
tivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confor-
me regras do Código de ProcessoCivil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defe -

sa, interpor recursos e o que mais couber.

Bauru, 15 de Julho de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO:
RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELO CONTRATANTE:
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO:

Nome: GISLAINE MILENA CASULA MAGRINI
Cargo: PRESIDENTE
CPF: 260.131.908-95

Assinatura: _____________________________

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELA COMPROMISSÁRIA:

Nome: CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA 
Cargo: PROPRIETÁRIA
CPF: 015.170.966-18

Assinatura: _______________________________

RESPONSÁVEL PELO SETOR REQUISITANTE:
GESTORES DO ATA/CONTRATO:

Nome: MAURO DOS SANTOS
Cargo: AUX. SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
CPF: 001.834.558-19

Assinatura: __________________________________

Nome: LUIZ CARLOS COSTA NETO
Cargo: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CPF: 375.692.618-44

Assinatura: ______________________________

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO:

Nome: JOÃO CARLOS TASCIN
Cargo: CONTADOR
CPF: 001.868.498-00

Assinatura: _____________________________

RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS:

Nome: RICARDO DE CAMPOS PUCCI
Cargo: ADVOGADO
CPF: 323.289.958-70

Assinatura: ____________________
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